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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

DECRETO N.º 13/2022 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

Dispõe sobre a adoção de novas medidas 

temporárias e emergenciais de prevenção de 

contágio pelo novo coronavírus (COVID-19) no 

município de Pedro Régis e dá outras 

providências.  

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PEDRO 

RÉGIS-PB, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe conferem 

o art. 52, inciso I alínea “b” da Lei Orgânica Municipal e demais 

disposições aplicáveis e, ainda,  

 

Considerando a avaliação do cenário epidemiológico do 

Município de Pedro Régis em relação à infecção pelo coronavírus 

(COVID-19), especialmente diante do crescente número de casos de 

infecção no mês de novembro do corrente ano,  

 

Considerando a edição do Decreto n.º 43.080 de 18 de 

novembro de 2022, publicado pelo Governo Estadual, que dispõe sobre 

a adoção de novas medidas temporárias e emergenciais de prevenção 

de contágio pelo novo coronavírus (COVID-19), com a finalidade de 

conter a expansão do número de casos no território paraibano, 

 

 

DECRETA:  

 

Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Pedro Régis 

Art.1º - O uso de máscaras de proteção facial nos ambientes 

fechados das repartições públicas municipais que passa a ser 

obrigatório a partir do dia 23 de novembro de 2022.  

 

Art. 2º - Novas medidas poderão ser adotadas em função do 

quadro epidemiológico municipal e/ou estadual e federal.  

 

Art. 3º - Este decreto em vigor na data da sua publicação.  

 

Gabinete da Prefeita do Município de Pedro Régis, Estado da 

Paraíba, em 22 de novembro de 2022.  
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